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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Portaria nº. 918/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância ALINE MANHÃES
SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 31/03/11, e apesar de for-
malmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 919/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA VALENTIM, matrí-
cula 18722, por ter faltado ao serviço extra, no FAROL DE SÃO THO-
MÉ, no dia 05/03/11, e apesar de formalmente convocado, renunciou
ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o esta-
belecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 920/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA
VALENTIM, matrícula 18722, por ter faltado ao plantão, no CRAS DA
CHATUBA, no dia 24/03/11, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 921/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA
VALENTIM, matrícula 18722, por ter faltado ao plantão, no CRAS DA
CHATUBA, no dia 05/04/11, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 922/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal ANA LÍDIA ALVES R. R. PESSA-
NHA, matrícula 13050, por ter faltado ao serviço extra, na PREVI-
CAMPOS, no dia 27/03/11, e ao ser ouvida a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 923/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância ALESSANDRA
NASCIMENTO RANGEL, matrícula 20078, por ter faltado ao plantão,
no TEATRO TRIANON, no dia 19/01/11, e ao ser ouvida a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 924/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal LUIZ FERNAN-
DO BRAZ SOARES, matrícula 14458, por ter faltado ao serviço extra,
no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 925/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal DANIEL DE
SOUZA RANGEL, matrícula 14721, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 04/03/11, e ao ser
ouvido a respeito, nada declarou, renunciando o seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-

cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 926/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal DANIEL DE
SOUZA RANGEL, matrícula 14721, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 10/03/11, e ao ser
ouvido a respeito, nada declarou, renunciando o seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 927/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal EVANILSON LI-
MA BERTO, matrícula 13107, por ter faltado ao plantão, na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 18/04/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 928/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal EVANILSON LIMA BERTO, matrí-
cula 13107, por ter abandonado o plantão, na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, no dia 22/04/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 929/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal EVANILSON LI-
MA BERTO, matrícula 13107, por ter faltado ao plantão, na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 26/04/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 930/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS ANDRÉ RANGEL BIT-
TENCOURT, matrícula 13610, por ter sido flagrado pelas câmeras de
uma emissora de televisão, descumprindo regra de trânsito, a saber,
conduzindo uma moto com o carona sem capacete, na Avenida 28 de
Março, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, inciso
III - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e re-
gulamentares”, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares:
I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 931/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 05 (cinco) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por ter desistido do Curso de
Gestão Integrada em Segurança Pública, e não ter retornado ao ser-
viço, curso ministrado entre os dias 28/03 e 08/04/11, e ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 932/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância RAPHAEL GO-
MES MOREIRA, matrícula 18844, por ter faltado ao serviço extra, no
FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 933/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal RONALDO SAL-
VADOR DE SOUZA, matrícula 13995, por ter faltado ao serviço extra,
no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 934/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal MARIA AUXILIADORA GOMES DA
SILVA, matrícula 13042, por ter faltado ao plantão, no TEATRO TRIA-
NON, no dia 05/03/11, e ao ser ouvida a respeito, não homologou do-
cumentação médica na Previcampos. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 935/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal MARIA AUXI-
LIADORA GOMES DA SILVA, matrícula 13042, por ter faltado ao
plantão, no TEATRO TRIANON, no dia 09/03/11, e ao ser ouvida a
respeito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 936/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal MARIA AUXI-
LIADORA GOMES DA SILVA, matrícula 13042, por ter faltado ao
plantão, no TEATRO TRIANON, no dia 13/03/11, e ao ser ouvida a
respeito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 937/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal MARIA AUXI-
LIADORA GOMES DA SILVA, matrícula 13042, por ter faltado ao ser-
viço, no TEATRO TRIANON, no dia 02/04/11, e ao ser ouvida a res-
peito, não comprovou o seu argumento. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 938/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância EMMANUELI RO-
BES AFONSO, matrícula 18613, por ter faltado ao serviço extra, no
FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvida a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 939/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância EDER ABREU DE
CARVALHO, matrícula 18547, por ter faltado ao ensaio da BANDA
DE MÚSICA DA GCM, no dia 12/05/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 940/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância EDER ABREU DE
CARVALHO, matrícula 18547, por ter faltado ao ensaio da BANDA
DE MÚSICA DA GCM, no dia 13/05/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
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cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 941/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância EDER ABREU DE
CARVALHO, matrícula 18547, por ter faltado a apresentação da Ban-
da de Música da GCM, na PROCISSÃO DO CONVENTO, no dia
15/05/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 942/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MÁRIO SAL-
VADOR SOUZA DA SILVA, matrícula 13604, por ter faltado ao ser-
viço à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 20/04/11, e
ao ser ouvido a respeito, nada quis declarar. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 943/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MÁRIO SAL-
VADOR SOUZA DA SILVA, matrícula 13604, por ter faltado ao ser-
viço à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 24/04/11, e
ao ser ouvido a respeito, nada quis declarar. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 944/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MÁRIO SALVADOR SOUZA DA
SILVA, matrícula 13604, por ter assumido o serviço à disposição do
plantão com atraso, na SEDE DA GCM, no dia 02/05/11, e ao ser
ouvido a respeito, sua declaração não justificou o ocorrido. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 945/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MÁRIO SAL-
VADOR SOUZA DA SILVA, matrícula 13604, por ter assumido o ser-
viço à disposição do plantão com atraso, na SEDE DA GCM, e ao ser
remanejado para a CASA DA CIDADANIA DA CHATUBA, utilizando-
se de meios próprios para o deslocamento, o mesmo não compareceu
ao local, no dia 06/05/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,

e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 946/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 160/2010 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 25 de janeiro de 2010, que
puniu a AVCM MARIA JOSÉ DE ALVARENGA BRAGA, matricula
18768, devido ter sido apresentado fatos, que justificaram o ocorrido.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 947/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal CARLOS VINI-
CIUS BARBOSA DO CARMO, matrícula 14753, por ter faltado ao
Curso de Gestão Integrada em Segurança Pública, no dia 13/05/11,
no período da tarde, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 948/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância CARLOS ALE-
XANDRE IGNÁCIO DA SILVA, matrícula 18624, por ter faltado ao
plantão, no TEATRO TRIANON, no dia 30/04/11, e ao ser ouvido a
respeito, sua declaração não justificou o ocorrido. Com seu procedi-
mento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 949/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao serviço extra, no
FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 05/03/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 950/2011

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
DA REPÚBLICA, no dia 31/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO ( 2 )

NÚMERO: 317/11
PROCESSO n.º 2010.005.000325-2-PR
Pregão nº 082/2010.
CONTRATADA: DIRECT SUPPLY LTDA.-ME.
OBJETO: Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades de diversas secretarias e órgãos da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinqüenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 17 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO ( 2 )

NÚMERO: 318/11
PROCESSO n.º 2010.005.000325-2-PR
Pregão nº 082/2010.
CONTRATADA: QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades de diversas secretarias e órgãos da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 5.147,50 (cinco mil, cento e quarenta e sete
reais e cinqüenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 17 de agosto de 2011.

Id: 1191374

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria nº. 951/2011
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
DA REPÚBLICA, no dia 23/03/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 952/2011
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Advertir o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SILVA QUEIROZ, ma-
trícula 20162, por ter assumido o plantão com atraso, na PRAÇA DA
REPÚBLICA, no dia 04/04/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 953/2011
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
ELOGIAR o Auxiliar de Vigilância UENDERSON DE SOUZA MAT-
TOS, matrícula 18789, e o Guarda Civil Municipal MARCO AURÉLIO
MONTEIRO GAMA, matricula 13587, pelo excelente trabalho desem-
penhado durante patrulhamento de rotina no Centro da cidade, vindo
estes a impedir o roubo de uma bicicleta, no dia 02/07/11, na Rua
Theotônio Ferreira de Araújo, passando a perseguirem o meliante por
várias ruas do Centro da cidade, conseguindo alcançá-lo e conduzin-
do-o a 134ªDP. A Guarda Civil Municipal se orgulha de ter em seu
quadro, funcionários tão intrépidos, responsáveis, preparados e com-
prometidos, que não medem esforços para que se mantenha a ordem
pública. Estes enaltecem o nome da Instituição e servem de exemplo
a seus pares e enchem de orgulho os seus superiores hierárquicos. É
com prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2011.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM

Id: 1191189



11Ano III - No- CXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 9 de setembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano III - No- CXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 9 de setembro de 2011



13Ano III - No- CXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 9 de setembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano III - No- CXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 9 de setembro de 2011



15Ano III - No- CXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 9 de setembro de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1191326

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 096/2009
PROCESSO Nº.: 2009.045.000722-P-PR
FATO GERADOR: Pregão Presencial nº. 035/2009.
CONTRATADA: ECO - EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZA-
ÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para implantação de ação de re-
gulação, controle e fluxo de referência e controle dos prestadores de
serviços, através de ferramentas de tecnologia de informação, com-
preendendo a implantação de sistemas informatizados de gestão in-
tegrada do órgão integrantes do sistema de saúde municipal, capa-
citação de equipe, suporte técnico, atualizações e demais ações para
atender ao Núcleo de Controle e Avaliação desta Secretaria
VALOR MENSAL: R$ 508.500,000 (quinhentos e oito mil, quinhentos
reais).
PRAZO DO CONTRATO: 16 (dezesseis) meses.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2011.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1191190

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial- Sistema Registro de
Preços nº 057/2011, do tipo menor preço global, discriminada abai-
xo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de logística e transporte

porta a porta, padrão IATA-OMS-ONU, de amostra biológica humana
ou animal, para o Hemocentro Regional de Campos/FMS.

Valor Estimado: R$ 334.600,00 (trezentos e trinta e quatro mil e
seiscentos reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de Setembro de 2011 às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e entregar 01 (uma) resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 08 de Setembro de 2011.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1191268

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de
Preços nº 060/2011 do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de material hospitalar (seringa descartável, luva de
latex, agulha ) para uso veterinário para atender ao CCZ.

Valor Estimado: R$ 50.404,07 (Cinqüenta mil, quatrocentos e quatro
reais e sete centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 14h (Quatorze horas) do dia 23 de Setembro de 2011.

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 08 de Setembro de 2011.

Glaysiane Rosa dos Santos
Pregoeira

Id: 1191262

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde torna público e comunica
aos interessados que dará continuidade à licitação na Modalidade
Pregão Presencial nº 040/2011, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo hospitalar (Termômetro, Mascara, Tubo Oro-
traqueal, Equipo, Seringa, Dreno, Malha tubular, sonda ...)para
atender à Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goyta-
cazes, Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio e Fundação Dr.
João Barcellos Martins.

Data e horário da sessão: 13 de setembro de 2011 às 10 h (dez
horas).
Motivo: As empresas classificadas em segundo lugar para os lo-
tes 02; 09; 12 e 15 não apresentaram amostras no prazo previsto
no edital.

Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2011.
Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro

Id: 1191124

COMUNICADO Á EMPRESA ODONTO SERVICE LTDA ME

Referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 027/2011 SMS

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde torna
público e comunica que a solicitação de cópia de processo/documen-
tos de identificação n° 2011.005.001833-8-RE e 2011.005.012930-2-
PA foi INDEFERIDA pela Procuradoria Geral do Município. Fica a em-
presa ciente que o referido documento encontra-se disponível para
vistas.

Campos dos Goytacazes, 08 de Setembro de 2011.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1191263

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Pinheiro Macha-
do, 1640 - Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes, para ins-
talação da Escola Municipal Barra Velha.
Partes: Ilma Soares Pereira Paes e Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes;
Vigência: 07(sete) meses e 03(três) dias;
Valor: R$ 690,05 (Seiscentos e noventa reais e cinco centavos) men-
sais. O valor diário do aluguel é de R$ 23,00 (Vinte e três reais). To-
tal dos sete meses e três dias de aluguel é de R$ 4.899,35 (Quatro
mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos).
Data: 04/08/2011;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2011.

Joilza Rangel Abreu
Secretária de Educação

Id: 1191116

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.002.000094-8-PR

CONVITE nº 005/2011

CONTRATO Nº 023/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE OR-
GANIZAÇÃO DO CAMPEONATO DE FUTEBOL DE GRAMA DA RE-
GIÃO NORTE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ,

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CONTRATADA: F. C. J. EMPREENDIMENTOS LTDA.

valor global: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03(três) meses
Publique-se

Magno Prisco Pereira Neves
=Presidente da FME=

Id: 1191379

Coordenadoria de Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

N° 009/2011
Conforme artigo 156 § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, face a

nova redação dada pelo artigo 1º da Lei 8.243/11 que alterou a Lei
8.061/08 ( Código de Posturas do Município), notifico os proprietários
ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relacionados, a proce-
derem a limpeza e manutenção bem como a construção e a conser-
vação de muros e cercas dos mesmos.

Id: 1191355

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial- Sistema de Registro de
Preços nº 050/2011 do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial químico (material de laboratório) para atender ao Centro de Con-
trole de Zoonoses e Vigilância Ambiental da SMS.

Valor Estimado: R$ 32.099,70 (trinta e dois mil, noventa e nove reais
e setenta centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 10h (Dez horas) do dia 22 de Setembro de 2011.

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de papel
A4.
*Todas as empresas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 08 de Setembro de 2011.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1191264
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